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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 

(Processo Administrativo n° 832/2024) 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS (“COFECI”), torna público que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fulcro no art. 
art. 6, XLI, da Lei n° 14.133/2021, com critério de julgamento o de menor preço, com 
vistas à obtenção de propostas de pessoas interessadas na prestação do serviço, cujo 
objeto se encontra detalhado no Termo de Referência, em anexo. A sessão virtual do 
pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: https://www.gov.br/compras/pt-
br//, no dia 20 de Dezembro de 2024 às 10:00, podendo as propostas e os documentos 
serem enviados até às 08:00, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 
de Brasília. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 20 de Dezembro de 2024 

HORÁRIO 10:00 (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS Sim. 

 

OBJETO 

Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para atendimento das necessidades 
do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

Início: 28 de Novembro de 2024 às 08:00 (Horário de Brasília) 

Término: 20 de Dezembro de 2024 às 08:00 (Horário de Brasília) 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 

(Processo Administrativo n° 832/2024) 

 

Torna-se público que o Conselho Federal de Corretores de Imóveis (“COFECI”), por 
meio do Agente de Contratação, REALIZARÁ Licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de menor preço, com fulcro no 
art. art. 6, XLI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,e demais legislações 
aplicáveis.  
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br//, no dia 20 de Dezembro de 2024 às 10:00, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:00, sendo que 
todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 2 (dois) veículos automotores, 
primeiro uso, para atendimento das necessidades do Conselho Federal de 
Corretores de Imóveis – COFECI. Os veículos a serem adquiridos conforme 
especificações, quantificações e detalhamentos constantes no edital, Termo de 
Referência e seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos/Apêndices. 
 
1.2. A contratação ocorrerá por único item. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
1.4. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no 
CATSERV e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 
credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 
do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização.  
 
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 
Portal: https://www.gov.br/compras/pt-br//. 
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2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  
2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;  
 
2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e, 
 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 
no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 
retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  
 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 
das suas informações, na forma da lei;  
 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 
caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 
49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  
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3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 2 (duas) horas. 
 
4. DAS PROPOSTAS 
 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 
observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a 
descrição completa do produto ofertado, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência (indicando, no que for aplicável, o prazo de 
validade ou de garantia), bem como com a indicação dos valores unitários e totais 
do item, englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas.  
 
4.2.1. A licitante deverá inserir marca, fabricante, modelo/versão nas propostas, 
além dos catálogos apresentados, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de 
sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a 
etapa de lances.  
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os 
seguintes documentos, em até 02(dois) dias, após a solicitação do pregoeiro: 
 
5.1.1. Habilitação Jurídica  
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a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020; 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  
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5.1.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
 
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  
 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura;  
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped; 
 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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5.1.4. Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso; 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter a empresa LICITANTE, 

desempenhado de forma satisfatória atividade compatível em características e 

quantidades de acordo com o objeto da contratação; 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão 

social, endereço, CNPJ, e-mail e telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da 

identificação (nome e função) do declarante. Caso estes requisitos não sejam 

atendidos, impossibilitando ao COFECI a efetuar diligência que julgar necessária, 

os atestados não serão considerados; 

 

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

 

b.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

 

d) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já 

tenha iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação 

do atestado, exceto se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito 

apenas mediante apresentação do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá 

disponibilizar todas as informações necessárias para a comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados; 

 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante; 
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f) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
5.1.5. Demais documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I, 
especialmente, mas não se limitando, os elencados quando “4. Dos Requisitos 
da Contratação” e “5. Do Modelo de Execução Contratual”. 
 
6. VEDAÇÕES 
 
6.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores:  
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta;  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  

f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. O impedimento de que trata o item “b” será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.  
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6.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 

6.4. A vedação de que trata o item “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha.  
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do 
certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital.  
 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.  
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) contiverem vícios insanáveis;  
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;  
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.  
 
8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.2.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
 
8.2.3. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a 
desclassificaça o da proposta.   planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
 
8.2.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;  
 
8.2.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.  
 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas.  
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 
regras:  
 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.  
 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 300,00 
(trezentos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto 
em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  
 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado;  
 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.  
 
8.10. Tendo em vista a previsão no Termo de Referência da exigência da 
apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no referido documento, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
 
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
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8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.  
 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.  
 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  
 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico Portal: https://www.gov.br/compras/pt-br//. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 
como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 
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tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste 
Edital;  
 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 
iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame.  
 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  
 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006.  
 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações;  
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho;  
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
 
a) empresas estabelecidas no território do Distrito Federal;  
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b) empresas brasileiras;  
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta.  
 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 
adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão 
ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.  
 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação valor de referência da Administração.  
 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital ou Termo de Referência. 
 
12. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o tópico 5, enviados nos termos 
do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores.  
 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 
meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 
dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 
apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  
 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.  
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12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 
em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.  
 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. DO RECURSO 
 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de:  
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
 
b) julgamento das propostas;  
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 
d) anulação ou revogação da licitação.  
 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” 
do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
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qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá:  
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O licitante vencedor será comunicado do resultado da licitação e terá prazo 
de 60 (sessenta) dias para início da execução dos serviços/entrega dos produtos, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não executar os 
serviços/entregar os produtos no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 
sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário;  
 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  
 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
assinatura do contrato administrativo, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
17. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as exigências contratuais. 

17.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis pelo fiscal 
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

17.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.3. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem 
em desacordo com o contrato, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
da contratada pela perfeita execução do contrato. 

17.5. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10 (dez dias) úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

17.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pelo COFECI durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins de liquidação. 

17.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

17.7.1. A data da emissão; 

17.7.2. Os dados do contrato e do COFECI; 

17.7.3. O valor a pagar; 

17.7.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

17.10. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA de correção monetária. 

17.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

17.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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17.14. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

17.15. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

17.16. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 

17.17. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

17.18. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte da contratada 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

17.19. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao 
COFECI (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 

17.20. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade da contratada. 

 
18. DAS SANÇÕES 
 
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato;  
 
18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
 
18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Edital de Pregão Eletrônico, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, por qualquer das 
infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;  
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Edital de Pregão 
Eletrônico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
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18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 
de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br// e/ou pelo e-mail 

licitacoes@cofeci.gov.br.  
 
19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas no mesmo sítio eletrônico acima descrito e no sítio oficial do COFECI 
http://www.cofeci.gov.br/. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da 
Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
 
20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 
do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
20.4. As normas disciplinadoras deste Edital de Pregão Eletrônico serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Pregão Eletrônico e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital.  
 
20.6. Fica eleito a Justiça Federal, no Foro da cidade de Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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20.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
20.7.1. Anexo I – Termo de Referência;  
 
20.7.2. Anexo II – Minuta de Declaração de ME ou EPP;  
 
20.7.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
 
20.7.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 
 

Brasília – DF, 27 de Novembro de 2024. 

Original Assinado 
João Teodoro da Silva 
Presidente do COFECI 
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Processo nº 832/2024 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para atendimento das 
necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 832/2024) 

Unidade Requisitante: Superintendência 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 02 (dois) 
veículos automotores, para atendimento das necessidades do Conselho Federal de 
Corretores de Imóveis – COFECI. 

1.2. Os veículos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as 
especificações técnicas descritas no item 3, deste TR, denominado “DA DESCRIÇÃO 
DA SOLUÇÃO”, observando-se os seguintes quantitativo e valor unitário:  

ITEM DESCRIÇÃO 

 

QUANT. VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO – R$ 

VALOR 
TOTAL – R$ 

01 Veículo tipo sedan novo 
(PRIMEIRO USO) 

02 190.000,00 380.000,00 

 

1.3. O bem objeto da contratação é caracterizado como COMUM, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser adquirido mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da 
assinatura do contrato administrativo. 

1.4.1. Para o cálculo do prazo de vigência foram considerados os prazos para 
entrega, recebimentos provisório e definitivo, liquidação e pagamento. A garantia 
contratual tem prazo de vigência próprio e desvinculado do contratual, não 
tendo sido considerado. 
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1.4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado, por tratar-se de contrato por escopo, cujas 
obrigações pactuadas somente são exauridas após a conclusão, recebimento do 
objeto e respectivo pagamento. 

1.4.3. Para fins de eficácia, incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio 
oficial na internet. 

1.5. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual 
e no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Inicialmente, cumpre registrar que a solicitação em questão está 
fundamentada no respectivo Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de 
Referência.  

2.2. A presente contratação tem como objetivo a renovação parcial da frota de 
veículos do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI), em razão do 
estado de desgaste dos automóveis atualmente utilizados, que já apresentam 
significativo tempo de uso, alta quilometragem e encontram-se fora do período de 
garantia de fábrica. Esses fatores têm gerado elevados custos com manutenções 
preventivas e, principalmente, corretivas, comprometendo a eficiência e a 
economicidade das operações institucionais. 

2.3. A aquisição de dois veículos novos, tipo Sedan, primeiro uso, ano e modelo 
2024, justifica-se pela necessidade de garantir segurança e confiabilidade no 
deslocamento de conselheiros, incluindo membros da Diretoria Executiva, e 
empregados do COFECI em viagens oficiais, realizadas em todo o território 
nacional. Considerando as condições geográficas do Brasil, com percursos de 
longas distâncias e estradas que nem sempre se encontram em boas condições, a 
utilização de veículos desgastados compromete a confiabilidade, a eficiência 
logística e, sobretudo, a segurança dos ocupantes. 

2.4. A substituição dos veículos é, portanto, indispensável para mitigar os riscos 
associados ao uso de automóveis em condições inadequadas e para assegurar a 
continuidade das atividades institucionais. Os novos veículos, além de serem mais 
modernos, estarão equipados com tecnologias de segurança e proteção de última 
geração, o que reflete o compromisso do COFECI em proporcionar condições de 
trabalho adequadas e preservar a integridade de seus colaboradores e 
conselheiros. 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  

___________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

                   SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 
Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

2.5. Ademais, a renovação da frota contribui para a redução de custos a médio e 
longo prazo, considerando a diminuição das despesas com manutenções corretivas 
e a eficiência operacional proporcionada por veículos novos e mais confiáveis. Essa 
medida está alinhada aos princípios de eficiência, economicidade e continuidade 
do serviço público, previstos no Art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
14.133/2021. 

2.6. Por fim, a contratação atende aos parâmetros da Instrução Normativa nº 
81/2022, no que tange à fundamentação e descrição da necessidade, observando a 
devida racionalidade no planejamento e a responsabilidade fiscal no uso dos 
recursos públicos. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A empresa licitante poderá, a seu critério, ofertar veículo com características 
superiores às exigidas, desde que não ocorra a descaracterização do objeto e seja 
respeitado o preço estimado pelo COFECI: 

a) Veículo novo, primeiro uso, ano/modelo 2024, conforme Deliberação nº 
64/2008 CONTRAN; 
 

b) Quatro portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para 
cima; 
 

c) Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja 
feita por empresa homologada pelo fabricante dos veículos), que 
deverão abrir e fechar completamente na vertical, com seus 
acionamentos por mecanismos elétricos, nas quatro portas; 
 

d) O para-brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 
 

e) Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
 

f) Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando 
interno elétrico; 
 

g) Indicador do nível de combustível; 
 

h) Indicador de temperatura de motor; 
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i) Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno 
pelo motorista; 
 

j) Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a 
tampa traseira; 
 

k) Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e 
resistência compatível ao uso a que se destina, devidamente fixada na 
parte inferior externa do motor, que não cause interferência no sistema 
de absorção de impactos do conjunto motor/transmissão; 
 

l) Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em 
conformidade com o PROCONVE; 
 

m) O veículo deverá ser fornecido na cor preta, no padrão original de 
fábrica e de linha de produção comercializados no mercado. 

 

3.1.1. DESEMPENHO 

 

a. Motor Flex (gasolina/etanol), aspirado ou turbo-comprimido; 
 

b. Com 4 cilindros, motor com potência mínima de 165 CV, a gasolina; 
 

c. Tempo de aceleração de 0 a 100 Km/h igual ou menor a 10,2s; 
 

d. Velocidade máxima não inferior a 180Km/h; 
 

e. Transmissão automática, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. 
Caso a transmissão seja automática, ela deve oferecer ao condutor 
botão ou alavanca para interação do condutor com o câmbio; 
 

f. Tacômetro (conta giros do motor); 
 

g. Controle de tração. 
 

3.1.2. SEGURANÇA 

 

a. Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica; 
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b. Freios a discos, com sistema anti travamento (ABS com gerenciamento 
eletrônico) integral das rodas, distribuição eletrônica da força de 
frenagem (EBD) e controle eletrônico de estabilidade ; 
 

c. Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua 
lotação completa, sendo os laterais retráteis de três pontos e o central 
sub abdominal ou de três pontos; 
 

d. Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
 

e. Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função 
desembaçante do para- brisa;  
 

f. Desembaçador do vidro traseiro;  
 

g. Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação 
do encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco 
traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em altura integrados ao 
banco, na cor preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento 
central do banco traseiro; 
 

h. Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; 
i. Sistema adicional de luz de parada (brake light); 

 
j. Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica. 

 

3.1.3. RODAS E PNEUS 

 

a. Rodas de liga leve idênticas às fornecidas ao mercado varejista, de 
medidas compatíveis com o pneu utilizado, montadas com pneus 
idênticos aos do veículo original de fábrica, inclusive índices de 
velocidade e carga suportada; 
 

b. O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas 
dinâmicas produzidas em aceleração e frenagem, pavimentação 
precária e buracos. 

 

3.1.4. DIMENSÕES 

 

a. Compartimento de carga com volume mínimo de 450 litros conforme 
ABNT (tolerância de 5%, para mais ou para menos); 
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b. Capacidade mínima do tanque de 50 litros de combustível (tolerância 

de 5%, para mais ou para menos); 
 

c. Dimensões externas: comprimento mínimo: 4.610mm (tolerância de 
1%, para mais ou para menos); distância entre-eixos mínima: 2.700mm 
(tolerância de 2%, para mais ou para menos); largura mínima: 
1.780mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos); altura mínima: 
1.433mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos). 

 

3.1.5. SISTEMA ELÉTRICO 

 

a. A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser 
projetada para suportar possíveis vazamentos e vibrações externas; 
 

b. Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de 
controle remoto; 
 

c. As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único 
movimento da alavanca de abertura, mesmo que isso signifique que as 
portas não travem automaticamente;  
 

d. É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando 
desejado com o veículo ligado; 
 

e. Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a 
ignição do veículo for desligada; 
 

f. Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na 
luminária, de modo a impedir ou permitir o acendimento automático 
quando da abertura das portas.  

 

3.1.6. REVESTIMENTO INTERNO 

 

a) Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, 
antiderrapante, não absorvente e lavável, na cor preta, além de tapetes 
de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos 
ocupantes para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo, 
velcro/botão ou outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se sua 
movimentação. 
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3.1.7. DIVERSOS 

 

b) Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com 
identificação de obstáculos próximos ao veículo, que emita aviso sonoro 
ao motorista quando em marcha à ré, resistente a interferências de 
ruídos eletromagnéticos; 
 

c) Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo 
(preta ou fumê), inclusive para- brisas (incolor). A película deverá 
rejeitar, no mínimo, 90% da radiação UV e observar a graduação 
máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas 
devem ser fornecidas, inclusive, com a chancela indelével obrigatória. 
Não serão aceitos adesivos em sua substituição; 
 

d) Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de 
combustível utilizado para evitar o abastecimento errado do veículo; 
 

e) Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de 
estações de rádio AM e FM e conectividade através de tecnologia 
Bluetooth para reprodução de mídias e chamadas telefônicas. No 
mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo; 
 

f) O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos 
oficiais nacionais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, 
sinalização e segurança (Código de Trânsito Brasileiro, seus 
Regulamentos e Resoluções), sendo equipado com todos os itens de 
segurança exigidos por lei. 

  

3.2. Os veículos deverão ser entregues licenciados e emplacados (Placa Mercosul, 
carro oficial), com Certificados de Registro de Veículo (CRV) expedidos pelo 
DETRAN/DF, em nome do Conselho Federal de Corretores de Imóveis, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 62.658.737/0003-15, sem quaisquer custos adicionais. 

3.3. O COFECI é imune ao recolhimento de IPVA, ou seja, o cadastro dos veículos 
junto ao órgão oficial (DETRAN) e também junto a Secretaria da Fazenda do 
Distrito Federal deverá ser feito como Autarquia Federal. 

3.4. Os veículos deverão ser entregues com o seguro obrigatório relativo ao 
exercício em curso devidamente quitado. 

3.5. A contratada deverá fornecer todos os manuais (garantia/manutenção e 
operação), certificado de garantia e chave reserva. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. Sustentabilidade 

4.11. A contratação deve atender aos seguintes critérios de sustentabilidade 
ambiental, em conformidade com a legislação e políticas públicas ambientais: 

 
4.1.1.1. Emissão de poluentes: Os veículos deverão cumprir os limites máximos 
de emissão de poluentes estabelecidos pelo Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7 (Resoluções CONAMA nº 18/1986 e 
nº 315/2002), priorizando tecnologias que reduzam a emissão de gases e 
substâncias poluentes. 

4.1.1.2. Eficiência energética: Os veículos deverão apresentar características que 
maximizem a eficiência no consumo de combustíveis, reduzindo o impacto 
ambiental. 

4.1.1.3. Resíduos e reciclagem: Os materiais e componentes utilizados nos 
veículos deverão atender às normas técnicas da ABNT, assegurando que sejam 
recicláveis e que os resíduos do processo de fabricação e manutenção sigam boas 
práticas ambientais. 

4.1.1.4. Níveis de ruído: Os veículos devem respeitar os limites máximos de ruídos 
previstos pelas Resoluções CONAMA nº 1/1993 e nº 272/2000, além da legislação 
correlata. 

 

4.2. Critérios Sociais 

4.2.1. Os seguintes requisitos sociais devem ser observados para a contratação: 

4.2.1.1. Inclusão de micro e pequenas empresas: Priorizar a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte na licitação, conforme legislação 
aplicável, quando cabível. 

4.2.1.2. Condições de trabalho: Garantir que a empresa fornecedora adote 
práticas justas e éticas no ambiente de trabalho, com conformidade às normas 
trabalhistas e previdenciárias. 

4.2.1.3. Responsabilidade social: Verificar, durante o processo de habilitação, se a 
empresa candidata mantém práticas voltadas à promoção da diversidade e 
inclusão social. 
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4.3. Segurança e Confiabilidade 

4.3.1. Os veículos deverão apresentar as seguintes características de segurança e 
confiabilidade para o uso institucional: 

4.3.1.1. Equipamentos obrigatórios: Os veículos devem estar equipados com 
todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente. 

4.3.1.2. Tecnologia de ponta: A contratação deve priorizar veículos com 
tecnologias modernas que aumentem a segurança dos ocupantes, como freios ABS, 
controle eletrônico de estabilidade, airbags e outros equipamentos mencionados 
nas especificações técnicas. 

4.3.1.3. Garantia de fábrica: Deve ser garantido o fornecimento de veículos novos, 
com garantia mínima de fábrica, assegurando suporte técnico e manutenção 
preventiva dentro do período contratual. 

 

4.4. Observação aos Direitos dos Consumidores 

4.4.1. Exigir que os veículos atendam aos regulamentos dos órgãos de proteção ao 
consumidor (PROCON), garantindo que estejam alinhados às normas de qualidade 
e segurança. 

 

4.5. O veículo deverá estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como 
as homologadas pelo PROCON/IBAMA. 

 

4.6. Modelo Referência 

4.6.1. Para que a descrição do objeto possa ser mais bem compreendida, o COFECI 
indica como modelo referência o automóvel TOYOTA COROLLA, ressaltando que 
outros serão aceitos, desde que atendidas todas as exigências declinadas no item 3, 
deste TR. 

 

4.7. Subcontratação 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.8. Garantia Contratual 
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4.8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. Os automóveis, limpos e revisados de acordo com as normas do fabricante, 
deverão ser entregues na sede do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – 
COFECI, localizada em Brasília-DF, SDS, Centro Comercial Boulevard (Conic), de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, das de 09h às 12h e de 14h às 18h, ou em 
Concessionária indicada pela Contratada, nos horários acima informados, desde 
que esteja num raio máximo de 10 (dez) quilômetros da sede do Órgão. 

 

5.1.2. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
corridos contados da data da assinatura do termo de contrato, sem qualquer custo 
para o COFECI. O prazo inicialmente concedido poderá ser prorrogado por mais 30 
(trinta) dias, desde que o pedido seja realizado durante o transcurso dos 90 
(noventa) dias e as justificativas apresentadas pela contratada sejam aceitas pelo 
COFECI. 

 

5.2. Da garantia e da assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, sem limite de quilometragem, conforme 
manual de uso e manutenção do veículo, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.2.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante. 

5.2.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  

5.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas. 
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5.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

 5.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica 
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

5.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade do Contratado. 

5.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

5.2.13. O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada pelo fabricante, 
dentro do período de garantia ou não, obrigatoriamente dentro de um raio de até 
100 km da sede do COFECI.  
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o COFECI e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O COFECI poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o COFECI poderá convocar o representante da 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A contratada designará formalmente um preposto, indicando no instrumento 
os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato ou pelo respectivo substituto. 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para o COFECI. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à sua execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.  

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato na 
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data aprazada, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato de todas as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa. 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as exigências contratuais. 

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis pelo fiscal 
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

7.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.3. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com o contrato, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
da contratada pela perfeita execução do contrato. 

7.5. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez dias) úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pelo COFECI durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins de liquidação. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.7.1. A data da emissão; 

7.7.2. Os dados do contrato e do COFECI; 

7.7.3. O valor a pagar; 

7.7.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.10. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA de correção monetária. 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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7.14. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.15. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

7.16. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 

7.17. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.18. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte da contratada 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.19. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao 
COFECI (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 

7.20. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade da contratada. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. Efetuar a entrega dos veículos conforme especificações e quantidade 
pactuadas, em perfeitas condições de uso, acompanhados dos manuais 
(garantia/manutenção e operação), certificado de garantia e chave reserva. 

8.2. Substituir os veículos que forem recusados pelo COFECI em decorrência de 
desconformidade com as especificações constantes neste TR, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem 
ônus adicional. 

8.3. Responder por todos os ônus relativos à execução do contrato, tais como 
transporte, acondicionamento de entrega dos veículos, e também pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e sociais.  

8.4. Efetuar a entrega dos automóveis conforme prazo e locais constantes deste 
instrumento, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

8.7. Providenciar o emplacamento dos veículos na categoria oficial. 

8.8. Entregar os veículos licenciados e emplacados (Placa Mercosul, carro oficial), 
com Certificado de Registro de Veículo (CRV) expedido pelo DETRAN/DF, em 
nome do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 62.658.737/0003-15. 

8.9. Entregar os veículos com o seguro obrigatório relativo ao exercício em curso 
devidamente quitado. 

8.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8.11. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

8.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz.  

8.13. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO COFECI 

 

9.1. Proporcionar à contratada as condições e as facilidades que estejam ao seu 
alcance para que esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória.  

9.2. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo.  

9.4. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de 
Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

9.5. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos móveis, para que sejam substituídos ou reparados.  

9.6. O COFECI não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado em decorrência de atos praticados por seus 
empregados e prepostas.  

9.7. Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na 
forma da Lei nº 14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não existirá corresponsabilidade do COFECI. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento 
no art. art. 6, XLI, da Lei n° 14.133/2021, visto que o objeto da contratação 
configura serviço comum, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1. O fornecimento do objeto será integral. 

10.2. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para a contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
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b) CADIN;  

c) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

d) Certidão Negativa Correicional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por consulta ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

10.5. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.  

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

10.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

10.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

 

10.8.1. Habilitação jurídica 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
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d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

10.8.3. Habilitação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

d) As empresas criadas no exercício financeiro do procedimento licitatório in caso 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped; 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

h) As empresas criadas no exercício financeiro do procedimento licitatório in caso 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 

10.8.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o 
objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

a. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

b. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o COFECI providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida na subcláusula decorrer de 
culpa da contratada: 

11.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

11.3.2. Poderá o COFECI optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137, da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, por decisão arbitral ou 
por decisão judicial, aplicando-se as disposições dos artigos 138 e 139, da mesma 
Lei: 

11.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.4.2. Se a operação implicar mudança da contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de 
Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021).  
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes desta mesma contratação ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

13.1. O valor total estimado, conforme levantamento realizado no Estudo Técnico 
Preliminar, para a contratação é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), a 
ser pago nos moldes previstos no tópico 7 “DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO”. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. O presente objeto tem sua classificação contábil registrada na seguinte 
rubrica orçamentária: 6.3.2.1.01.03.005 - VEÍCULOS - Plano de Contas 2024. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

15. DA EXPEDIÇÃO 

15.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Brasília, em 25 de 
Outubro de 2024, por: 

 

 

Original Assinado 
Gean Silva 

Superintendência 
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Processo nº 832/2024 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para atendimento das 
necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 
representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 
profissa o, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a 
ora declarante esta  classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 
EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da 
Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na 
condiça o de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 
 
 
Data, Cidade. 

 
 
 

 ssinatura Representante Legal 
CPF 

Carimbo empresa 
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Processo nº 832/2024 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para atendimento das 
necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

ANEXO III 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS  

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO FEDERAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI - 
E _______________ PARA A 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO CONSELHO FEDERAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI. 
 

 
CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, Autarquia 
Federal criada por disposições da Lei nº 6.530/78 e regulamentada por meio do Decreto nº 
81.871/78, neste ato representado por seu Presidente JOÃO TEODORO DA SILVA, portador 
da cédula de identidade no 777.998-11/PR e do CPF nº 157.714.079-68, com mandato até 
31/12/2024; 
 
CONTRATADO: _______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° _______________, estabelecida na 
____________________________________________________________________________
_____, neste ato representado por seu representante legal 
_______________________________________, de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por contrato social. 
 
As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo Nº 832/2024, decorrente do Pregão Eletrônico 003/2024, em 
observância ao disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para 

atendimento das necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no Processo 
Administrativo nº 832/2024 e vinculado a este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
2.1. O regime de contratação da presente avença é o previsto na Lei n° 14.133/2021, em seu 
art. 6, XLI, qual seja de contratação via realização de Pregão, em razão de tratar-se de serviço 
comum e de menor valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA 
 

3.1. O prazo de entrega dos itens é de até 90 (noventa) dias corridos contados da data da 
assinatura do termo de contrato, sem qualquer custo para o COFECI. O prazo inicialmente 
concedido poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, desde que o pedido seja realizado 
durante o transcurso dos 90 (noventa) dias e as justificativas apresentadas pela contratada 
sejam aceitas pelo COFECI. 

 
3.2. O presente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo, conforme interesse das partes, ser prorrogado por períodos 
sucessivos, conforme permissão no ordenamento jurídico, e mediante aditivo contratual a 
ser firmado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 
6.3.2.1.01.03.005 - VEÍCULOS - Plano de Contas 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificações técnicas do objeto 
descritas no Termo de Referência constante do Processo Administrativo nº  832/2024 – 
COFECI, que faz parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição, e que 
guarde total consonância com a Proposta Comercial, que também é parte integrante desse 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
6.1. As partes deste instrumento contratual ficam responsáveis e obrigadas a observarem as 
seguintes condições, além das previstas no Termo de Referência e Edital do Pregão 
Eletrônico: 
 
§ 1º - São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Proporcionar à contratada as condições e as facilidades que estejam ao seu alcance 
para que esta possa executar o objeto contratual de forma satisfatória; 
 

b) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
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d) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

e) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos móveis, para que sejam substituídos ou reparados; 
 

f) O COFECI não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado em decorrência de atos praticados por seus empregados e prepostas; 
 

g) Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na forma da 
Lei nº 14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não existirá 
corresponsabilidade do COFECI. 

 
 
§ 2º - São obrigações do CONTRATADO:  

 
a) Executar a entrega dos produtos conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais, 
ferramentas e equipamentos necessários, na qualidade e na quantidade; 
 

b) Estar apta a entregar os bens contratados e todos aqueles oferecidos na sua 
proposta, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
assinatura do contrato, em perfeitas condições de uso, acompanhados dos 
manuais (garantia/manutenção e operação), certificado de garantia e chave 
reserva;  

 

c) Substituir os veículos que forem recusados pelo COFECI em decorrência de 
desconformidade com as especificações constantes neste TR, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, sem ônus adicional; 

 

d) Efetuar a entrega dos automóveis conforme prazo e locais constantes deste 
instrumento, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia; 

 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

 

f) Providenciar o emplacamento dos veículos na categoria oficial; 
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g) Entregar os veículos licenciados e emplacados (Placa Mercosul, carro oficial), 
com Certificado de Registro de Veículo (CRV) expedido pelo DETRAN/DF, em 
nome do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 62.658.737/0003-15; 

 

h) Entregar os veículos com o seguro obrigatório relativo ao exercício em curso 
devidamente quitado; 

 
i) Manter a boa qualidade da prestação dos produtos. Promovendo sua 

substituição quando necessário;  
 

j) Respeitar as recomendações próprias da fabricante dos veículos; 
 

k) Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

 
l) Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
 

m) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado; 
 

n) Assegurar a execução integral das entregas dos produtos nos prazos 
convencionados com segurança e qualidade; 

 
o) Não fazer uso das informações prestadas pelo COFECI que não seja em 

absoluto cumprimento ao contrato em questão; 
 

p) Fornecer somente bens e componentes novos e genuínos, assumindo 
integral responsabilidade pela qualidade dos mesmos, bem como pelo 
transporte e deslocamentos necessários à entrega, não se admitindo, sob 
nenhum pretexto, que tais responsabilidades sejam atribuídas a fabricantes, 
substituindo-os em caso de defeitos, deterioração ou quaisquer outros vícios, 
ainda que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento; 

 
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 

serviços; 
 

r) Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao COFECI ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados ou de atos 
dolosos e culposos de seus empregados; 

 
s) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo COFECI; 

 
t) Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 
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u) Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo COFECI, sem qualquer ônus 
para o mesmo, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos 
constatados na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos; 

 
v) Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a 

contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 
dados; 

 
w) Assegurar seus profissionais, quando em atuação nas dependências da 

contratante, sigam as seguintes regras de conduta: 
 

i. Agir de maneira ética e profissional; 
ii. Manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa; 
iii. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, 

respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos 
os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, 
idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, 
dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

iv. Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público; 

v. Contribuir para a conservação da harmonia e organização do 
ambiente de trabalho, mantendo-o limpo e em perfeita 
ordem, seguindo os métodos mais adequados à sua 
organização e distribuição; 

vi. Exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 
rendimento; 

vii. Facilitar a fiscalização de todos seus atos ou serviços por 
quem de direito; 

viii. Repassar ao fiscal técnico ou ao demandante o registro das 
ações executadas, mantendo a documentação organizada e 
em local acessível pelos mesmos, não sendo necessário o 
pedido para tal. 

 
x) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a 
contratação; 
 

y) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, comprovando o 
cumprimento sempre que solicitado pelo COFECI, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
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z) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

§ 3º - Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo trabalhista 
entre a parte contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não 
havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. O 
CONTRATADO e o CONTRATANTE são os únicos responsáveis pela remuneração e tributos 
decorrentes de vínculo empregatício ou contratual com seus respectivos empregados e 
colaboradores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE 
PAGAMENTO 

 
7.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as exigências contratuais. 

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis pelo fiscal do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

7.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.3. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com o contrato, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional da contratada pela 
perfeita execução do contrato. 

7.5. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez dias) úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 
7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo 
COFECI durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de 
liquidação. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
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7.7.1. A data da emissão; 

7.7.2. Os dados do contrato e do COFECI; 

7.7.3. O valor a pagar; 

7.7.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.  

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.10. No caso de atraso pelo COFECI os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção 
monetária. 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.14. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020. 

7.16. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do COFECI. 

7.17. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 
termo aditivo ao contrato administrativo. 
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7.18. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.19. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados ao COFECI (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 
2020 e anexos). 

7.20. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade da contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
8.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e 
cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e 
proteção contra a divulgação a terceiros, e desde logo se obrigam a: 
 
a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, 
garantindo, inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se 
limitando, à Lei nº. 13.709/2018; 
b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a 
colaboradores, ou a prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de 
suas atividades tenham a real necessidade de conhecê-las; 
c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que 
tiver acesso, conforme seu nível de confidencialidade; 
d)  Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram 
transmitidas. 
e)   Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência 
da Lei nº. 13.709/2018; 
 
8.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de dados, 
confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade com as 
melhores práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a confidencialidade e o 
uso adequado dos Dados Pessoais e a sua não divulgação. 
 
8.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou terceiro 
solicitarem informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados Pessoais, esta 
deverá submeter o pedido para conhecimento e eventuais providências da outra parte, não 
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podendo, sem instruções prévias transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar o 
acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a qualquer terceiro. 
 
8.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a parte 
deverá informar a outra, por escrito, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações a serem 
disponibilizadas pela CONTRATADA incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos Dados 
Pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado de titulares de dados implicados, 
bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados implicados; (ii) 
descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação 
dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a 
violação dos Dados Pessoais e mitigar os possíveis efeitos adversos. 
 
8.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de auditoria junto ao CONTRATADO, a fim de 
assegurar o atendimento das obrigações previstas no Contrato e na legislação aplicável, mas 
sempre em observância ao sigilo comercial e empresarial. 
 
8.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a outra 
parte, respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não se 
limitando, aos honorários advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a demandas 
que surgirem em razão do não cumprimento das obrigações, estabelecidas no contexto do 
Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado 
pelo Contratante, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta Comercial; 
 
9.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de 
retardamento, falha na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do 
objeto, garantida a ampla defesa, o CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, ou 
juntamente com as multas abaixo definidas e relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as 
seguintes sanções: 
 

10.1.1. Advertência; 
 
10.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 
 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

mailto:cofeci@cofeci.gov.br


Serviço Público Federal 

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

COFECI  

___________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

                   SDS, Bloco A, Lote 44, Ed. Boulevard Center, Salas 201/210, Brasília/DF, CEP 70391-900 
Fone: (61) 3321-2828  - http://www.cofeci.gov.br - e-mail: cofeci@cofeci.gov.br CNPJ 62.658.737/0001-53 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o COFECI, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar à contratada as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das perdas e danos. 
 
10.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos para o COFECI. 
 
10.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de 
multa no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 30 
(trinta) dias, quando restará caracterizada a inexecução total do contrato. 
 
10.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

10.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida.  
10.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais, por dia 

4 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia 

3 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia 

2 
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4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato 

1 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

3 

 
10.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita à 
penalidade de multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 
Onde: 

M = valor da multa 
C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 
N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 
 

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 

1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 

3º- De 21 a 30 dias 0,09 

4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 

 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado da quantia devida pelo COFECI à 
contratada, ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data da sua aplicação. 
 
10.8. A contratada ficará sujeita às no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes 
hipóteses: 

10.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos 
10.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 
10.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado ao 
COFECI, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado ao CONTRATADO: 
 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de notificação 
ou interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, considerando-se 
especialmente as seguintes hipóteses: 

 
12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
 
12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 
 
12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 
12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do 
CONTRATANTE designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
 
12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 
processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MATRIZ DE RISCO 
13.1. Conforme as especificações do DFD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 
14.1. Não serão exigidas garantias para a execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 89, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, 
nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas 
vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente 
em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
 

Brasília/DF, ____/_____/_______. 
 

 
 

______________________________               __________________________ 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS – COFECI 

João Teodoro da Silva 

 Presidente 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal 

Cargo 

CONTRATADO 

 

 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________     _______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:                                                                                                            CPF: 
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CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 
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Processo nº 832/2024 
Pregão Eletrônico nº 003/2024 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotores, para atendimento das 
necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 
Critério de Julgamento: Menor preço 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 
representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 
profissa o, RG, CPF , endereço domiciliar), vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excele ncia, apresentar proposta referente ao Prega o Eletro nico n° __________/2024, 
conforme segue: 
 
 
Descrição completa do produto ofertado, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência (indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia), 
bem como com a indicação dos valores unitários e totais do item, englobando a tributação e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA/FABRICANTE 

 

MODELO UND 

 

QTDE 

 

VALOR 

 UNITÁRIO   TOTAL   

  Veículo: 

 

Dimensões: 

 

Características: 

 

Outras Informações:  

  

         

            

 
Prazo de validade da proposta: ____________________ 

Data, Cidade. 
 

 ssinatura Representante Legal 
CPF 

Carimbo empresa 
 

Obs: Este é apenas um modelo podendo a empresa adaptar.  

Este modelo de proposta é para p envio da proposta pela empresa vencedora do certame, 

uma vez que a proposta inicial deverá ser feita diretamente no sistema 

https://www.gov.br/compras/pt-br//. 
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